
No caso em apreço, prevê-se a disponibilização de um veículo para uso contínuo e 
exclusivo da equipe de manutenção predial, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA a assunção integral dos encargos decorrentes da locação, 
manutenção e seguro do referido bem. 

Alternativamente, na hipótese de a CONTRATADA optar pela aquisição do veículo, 
este deverá observar as mesmas condições exigidas das locadoras comerciais, 
especialmente no que se refere à manutenção preventiva e corretiva, bem como à 
cobertura securitária compatível, sendo vedado qualquer repasse de custos 
adicionais à Polícia Federal. Ressalte-se que tais encargos deverão estar 
integralmente contemplados nos custos indiretos da proposta, devendo ser 
absorvidos no âmbito do BDI – Benefício e Despesas Indiretas. 

Cumpre esclarecer que, conforme os parâmetros previamente estabelecidos, o 
percentual de Despesas Administrativas aplicável ao item 3 (Peças) é de 3%, ao 
passo que os itens 1 e 2 estão sujeitos ao percentual de 4%. A aplicação desses 
percentuais resulta em um valor máximo estimado de R$ 990.475,28 ao longo dos 
40 (quarenta) meses de vigência contratual. 

Diante do exposto, entende-se que a alocação da referida despesa na rubrica 
correspondente é juridicamente admissível e compatível com os critérios técnicos 
e orçamentários previamente definidos. 

 


